ATA DA 2ª REUNIÃO DO 11º PERÍODO ORDINÁRIO DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 26ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Francisco Carlos Frechiani; 1º Vice-Presidente: David Antônio Sanches - David Balla; 2º Vice-Presidente: Lásaro Borges de Oliveira; 1º Secretário: Braz Paulo de Oliveira Júnior; 2ª Secretária: Maria Dalva da Mota Azevedo - Dalva Mota. CHAMADA INICIAL: Todos os 14 (quatorze) Vereadores presentes, ausência justificada dos Vereadores David Antônio Sanches - David Balla, Maria Beatriz de Castro Alves Savassi – Beia Savassi e Vicente de Paula Sousa, conforme ofícios arquivados nesta Casa Legislativa. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 23 (vinte e três) dias do mês de novembro de 2017 (dois mil e dezessete), no plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, n.º 470, o Presidente, Vereador Francisco Carlos Frechiani, declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do Povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pelo Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, acompanhado pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. COMUNICAÇÕES: O Vereador Paulo Augusto Corrêa - Paulinho do Sintrasp falou da indignação de alguns servidores públicos quanto à forma como vem sendo realizada a avaliação de desempenho em algumas secretarias municipais, dizendo que os Secretários decidiram, entre eles, que nenhum servidor seria avaliado em 100%, e que, além disso, na maioria das vezes, a avaliação não tem sido feita junto com o servidor, mas apenas pelo chefe imediato, apresentando, em alguns casos, incoerências, especialmente quanto à pontualidade, assiduidade e qualidade e quantidade do trabalho. Paulinho do Sintrasp também abordou a contrariedade dos servidores da Secretaria Municipal de Infraestrutura em razão de “o bebedouro do barracão estar estragado, e os chefes, bebendo água mineral”. O Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista citou o caso de um fato ocorrido na semana passada, em que o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Samu chegou no local, prestou os primeiros atendimentos a uma senhora e, após verificado que quem teria que conduzi-la ao hospital seria uma ambulância da UPA, a paciente ficou por duas horas deitada no chão aguardando o transporte; frisou o desgaste muito grande com essa situação, dizendo que, na sua concepção, “não justifica o Samu chegar no local, prestar o atendimento, mas não conduzir os pacientes”; e destacou que a Prefeitura e a Secretaria de Saúde terão que rever esses procedimentos a fim de evitar que situações semelhantes ocorram. O Vereador Cabo Batista também fez um apelo a favor do jovem João Carlos Amaral Menezes, que tem 18 anos, nasceu com hidrocefalia, meningocele e diversos outros problemas de saúde, e necessita de ajuda médica para diagnosticar a causa de um soluço incessante que acontece há cerca de 4 (quatro) anos, o que faz com que João sinta dores na cabeça, no peito e no estômago, além de vomitar todo alimento que consome.  Segundo o Vereador João Batista, a família de João Carlos pede ajuda para que equipes médicas ajudem a diagnosticar o quadro de saúde do jovem, bem como ajuda material e financeira, pois, no momento, João Carlos precisa de um colchão novo, já que, por não se movimentar da cintura para baixo, ele passa o dia inteiro em uma cama de casal e utiliza uma sonda uretral de quatro em quatro horas. Por fim, o Vereador João Batista informou o endereço da família de João Carlos, qual seja, Rua Jesus de Nazaré, 215, Bairro Nossa Senhora Aparecida; e, na oportunidade, parabenizou os músicos pelo seu dia, dentre eles os componentes da Banda de Música da 10ª Região da Polícia Militar. O Vereador Mauri Sérgio Rodrigues - Mauri da JL apoiou a fala do Vereador Cabo Batista; e abordou o que considera um abuso de autoridade do Comandante do Corpo de Bombeiros, em fato ocorrido no dia 20 de outubro, em Lanhosos, quando, diante de denúncia de rachadura na Igreja existente há 20 anos, o próprio Comandante compareceu ao local, acompanhado de 4 (quatro) viaturas, o que, segundo o Vereador Mauri, foi “todo um aparato desnecessário”. O Vereador Mauri da JL também denunciou que o Samu tem negado atendimento na zona rural, sob a alegação de se sujar as viaturas; falou sobre “a falta de educação e respeito no tocante à Saúde”, citando, como um exemplo, a situação de uma senhora que fez a preparação para fazer exames, por 5 (cinco) vezes, não realizando os exames, em todas essas vezes, sob a justificativa de aparelho quebrado, sem ter, ao menos, sido avisada previamente sobre a quebra do aparelho; e um episódio ocorrido na unidade básica de saúde do Bairro Sebastião Amorim, em que “um médico ficou à toa no gabinete esperando as fichas para atendimento, enquanto grande quantidade de pessoas aguardavam no posto para serem atendidas”; e mencionou a reunião realizada no dia 21 de novembro, em Belo Horizonte, com a Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais - Arsae MG, da qual ele e os Vereadores Francisco Carlos Frechiani, Maria Dalva da Mota Azevedo - Dalva Mota e Walter Gerado de Araújo - Waltinho da Polícia Civil participaram, dizendo que “fica cada vez mais indignado, pois o descaso é maior do que imaginava no tocante à Copasa”, e que “fizeram um acordo”, mediante o qual, espera que, até o final do mês de dezembro, tenham uma resposta da solução que propuseram. O Vereador Nivaldo Tavares dos Santos comunicou que esteve, no dia 17 deste mês, na Conserbrás, e, no dia 22 de novembro, na Prefeitura Municipal, parabenizando ambas pela Comissão Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho - Cipat; cumprimentou os colegas Vereadores e ao Prefeito Municipal pelas idas a Belo Horizonte, na Arsae, buscando resolver os problemas referentes à Copasa; e reforçou o pedido de limpeza de lote na Rua Imbuia, no Bairro Jardim Esperança, considerando que “as máquinas da Prefeitura estão presentes naquela região”. O Vereador Sebastião Sousa de Almeida - Tião Mariano convidou para o leilão em prol do Hospital do Câncer, a ser realizado no próximo sábado, na Fazenda Basílio, a partir das 9 horas; e comunicou que a Secretaria Municipal de Saúde dispensou a presença em Patos de Minas da Carreta do Bem, do Hospital de Barretos, mesmo diante de tanto esforço e negociação prévia e de tal carreta ter estado no dia 21 de novembro bem próximo ao nosso município, em Presidente Olegário. Tião Mariano enfatizou que tal dispensa se deu sem, ao menos, a Secretaria de Saúde entrar em contato com ele para dar satisfação e que o custo do atendimento dessa carreta é gratuito. Diante desse relato, manifestaram-se os Vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior, Mauri Sérgio Rodrigues - Mauri da JL, Edimê Erlinda de Lima Avelar e Walter Geraldo de Araújo - Waltinho da Polícia Civil: o Vereador Braz Paulo afirmou que essa parece ser uma decisão arbitrária, e sugeriu ao Vereador Tião Mariano encaminhar essas questões ao Conselho Municipal de Saúde e à Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social - CSPBES desta Casa Legislativa; o Vereador Mauri da JL afirmou que se trata de denúncia grave, e que, como membro da CSPBES, irá convocar o Secretário Municipal de Saúde para prestar esclarecimentos; a Vereadora Edimê Avelar disse que fica estarrecida  com essa notícia e que é importante verificar de quem veio a ordem da dispensa do atendimento, pois já passou por dois cânceres, doença a qual, “quando acudida a tempo, tem cura”; destacou a importante colaboração dos empresários patenses para a construção da Casa de Acolhida próxima ao Hospital do Câncer de Barretos, dizendo que fará um requerimento de Cidadão Benemérito para essas pessoas; e o Vereador Waltinho da Polícia Civil afirmou ser absurda a situação relatada pelo Vereador Tião Mariano, sobre a qual devem mesmo serem prestados esclarecimentos; e destacou o importante papel exercido pelas entidades de apoio às pessoas e familiares no tratamento de câncer. Na sequência, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior afirmou que, “quando se trata de algumas Secretarias Municipais, alguns servidores colocam dificuldades quando há a intervenção dos Vereadores”; abordou a sua preocupação em razão de os educadores dos centros municipais de educação infantil - CMEIs ainda estarem vinculados ao quadro administrativo, argumentando que “esses educadores têm conseguido lentos avanços, mas ainda não conseguiram ser reconhecidas no quadro do magistério, sendo essa uma demanda muito antiga, já que que todo o atendimento feito às crianças nos centros de educação infantil tem uma dimensão essencialmente pedagógica”; e pontuou, quanto à avaliação de desempenho, que é “preciso que ela seja equânime e não constranja aqueles que estão sendo avaliados, na medida em que o objetivo principal da avaliação é contribuir para que o indivíduo melhore”; sugeriu ao Vereador Cabo Batista que faça um requerimento ao Samu solicitando esclarecimentos quanto aos critérios do atendimento desse Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e, também, a elaboração de material divulgando esses critérios, de modo a possibilitar à população a clareza quanto às normas de atendimento do Samu; falou da sua participação do curso de Educação Sistêmica, promovido pelo Ministério Público em parceria com as escolas públicas, dizendo que “foi uma experiência sensacional, que buscou oferecer ferramentas para uma melhor educação dos alunos”; cumprimentou pela “atuação forte e generosa das diretoras das escolas públicas na Semana Educação Para a Vida, com a promoção de diversas ações”; e destacou a importância e a dedicação dos profissionais da educação pública, que, segundo ele, “tiram leite de pedra”. Quanto à situação dos educadores infantis, o Vereador Paulo Augusto Corrêa - Paulinho do Sintrasp informou que está agendando uma reunião com a Secretária Municipal de Educação para que esses educadores possam ser enquadrados na Reforma Administrativa que será feita, convidou o Vereador Braz Paulo a estar presente nessa reunião, ressaltou a responsabilidade e a atuação pedagógica do educador infantil, e informou que há, inclusive, um processo judicial sobre esse assunto em tramitação desde a gestão anterior. Prosseguindo, a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar afirmou que a Copasa está “engabelando o povo” e que está aguardando o desdobramento do Projeto de Lei 4627/2017, que suspende a tarifa de esgoto no Município de Patos de Minas, de autoria do Vereador João Bosco de Castro Borges – Bosquinho e coautoria dela e do Vereador Mauri Sérgio Rodrigues - Mauri da JL; falou da sua alegria de ter representado esta Casa na audiência final do plano diretor do câmpus físico da UFU, dizendo que “o projeto ficou maravilhoso, mas as obras continuam paradas”; e noticiou que ela e o Vereador Bosquinho entraram em contato com as autoridades de Brasília e irão lá no início do mês de dezembro em busca de recursos financeiros. O Vereador Isaias Martins de Oliveira comunicou que recebeu, em seu gabinete, ontem às 13 horas, o diretor do Samu, Dr. Alexsander Gonçalves de Souza, o qual fez algumas reivindicações, dentre elas a contratação de mais um funcionário; disse que já procurou agendar, por duas vezes, em vão, uma reunião com o Hospital São Lucas, para buscar informações sobre as prováveis mudanças no atendimento pelo SUS decorrentes da nova diretoria do hospital; e destacou que “todos os Vereadores lutam e correm atrás das demandas da população, mas as medidas cabem ao Executivo”. Encerrando a fase de comunicações, o Presidente Francisco Frechiani convidou os Vereadores para a reunião amanhã, às 14 horas, com o Prefeito de Patos de Minas, José Eustáquio Rodrigues Alves, o Secretário Municipal de Administração, José Martins Coelho, e o Secretário Municipal de Governo, Edno Oliveira Brito, com o objetivo de apresentar aos parlamentares o planejamento estratégico municipal para os anos de 2018 a 2024; bem como convidou para o minicurso de capacitação e aperfeiçoamento, direcionado aos Vereadores, servidores e assessores da Casa Legislativa, com foco no Plano Diretor, no Planejamento Orçamentário para 2018 e no Processo Legislativo, na próxima terça-feira, às 9 horas, a ser ministrado por ele, Francisco Carlos Frechiani, pela Contadora da Câmara, Adenísia de Leles Rodrigues, pelo Diretor Adjunto Legislativo, Baltasar Pedro de Brito, e colaboração dos servidores da Prefeitura, Gisele Cristina Pereira, Controladora-Geral do Município, e Marcus Vinicius Maciel Trajano, Diretor de Convênios. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Veto Parcial à Proposição de Lei Complementar nº 293/17, que Acrescenta os §§ 6º, 7º e 8º ao artigo 38 da Lei Complementar nº 320, de 27 de dezembro de 2008, que Institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas e dá outras providências”. Projeto de Lei Complementar nº 730/17, de autoria dos Vereadores Lásaro Borges de Oliveira e Otaviano Marques de Amorim, que “Altera o inciso II do art. 84 da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que “institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas”. Projetos de Lei n.os 4655/17, de autoria do Vereador Isaías Martins de Oliveira, que “Denomina Rua Antônio Luiz da Silva a atual Penetração 4A ou P4A, localizada no Bairro Abner Afonso”; 4656/17, de autoria do Vereador Francisco Carlos Frechiani, que “Altera a redação do art. 1º da Lei nº 7.412, de 8 de dezembro de 2016, que “Denomina Francisco Melgaço de Faria” - Chiquito” a atual Rua 10D, localizada no Bairro Morada do Sol”; 4657/17, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Declara de utilidade pública a Caixa Escolar “Cebolinha”; 4658/17, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Denomina José Francisco de Brito a atual Rua “B”, localizada na comunidade de Colônia Agrícola”; 4659/17, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Denomina João Vicente Davi a atual Rua “D”, localizada na comunidade de Colônia Agrícola”; 4660/17, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Denomina Beatriz Vitorino Rodrigues a atual Rua “A”, localizada na comunidade de Colônia Agrícola”; 4661/17, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Denomina Antônio Gonçalves Barbosa a atual Rua “C”, localizada na comunidade de Colônia Agrícola”; 4662/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.428, de 10 de janeiro de 2017, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”; 4664/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.428, de 10 de janeiro de 2017, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”; 4665/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.428, de 10 de janeiro de 2017, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”; 4666/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.428, de 10 de janeiro de 2017, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”; 4667/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza dação em pagamento a Baltazar Caetano Gontijo os imóveis que identificam”; 4668/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo a promover a desafetação dos imóveis que especifica”; 4669/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o § 3º do art. 1º da Lei nº 7.428, de 10 de janeiro de 2017, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”; 4670/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.428, de 10 de janeiro de 2017, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”; 4671/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.428, de 10 de janeiro de 2017, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”; e 4672/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 7.428 de 10 de janeiro de 2017, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”. Projetos de Decreto Legislativo: 996/17, de autoria da Vereadora Maria Dalva da Mota Azevedo, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” ao estudante Higor Luis Silva”; 997/17, de autoria do Vereador Mauri Sérgio Rodrigues, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” ao estudante Welington Martins de Oliveira Filho”; 998/17, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” à estudante Maria Clara Alves Viana”; 999/17, que Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” ao estudante Matheus Henrique dos Reis”; 1000/17, de autoria do Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” à estudante Clara Araújo Caixeta Vieira de Lima”; 1001/17, de autoria do Vereador Sebastião de Sousa Almeida, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” à estudante Luiza Michelle Gonçalves de Melo”; 1002/17, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” à estudante Ana Cecília Cambraia Silva”; 1003/17, de autoria do Vereador Isaías Martins de Oliveira, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” à estudante Lorena Ferreira de Oliveira”; 1004/17, de autoria do Vereador Walter Geraldo de Araújo, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” à estudante Maria Vitória Moreira”; 1005/17, de autoria da Vereadora Maria Beatriz de Castro Alves Savassi, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” ao estudante Theuan Ângelo de Souza”; 1006/17, de autoria do Vereador João Bosco de Castro Borges, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” à estudante Cecília Campos Lima”; 1007/17, de autoria do Vereador Nivaldo Tavares dos Santos, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” à estudante Julia Vitória Mel Salvador”; 1008/17, de autoria do Vereador Otaviano Marques de Amorim, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” à estudante Marielly Cristian Vieira”; 1009/17, de autoria do Vereador Francisco Carlos Frechiani, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” ao estudante João Vitor de Melo Ferreira Queiroz”; 1010/17, de autoria do Vereador Paulo Augusto Corrêa, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” à estudante Ana Luiza Rocha”; e 1011/17, de autoria do Vereador David Antônio Sanches, que “Concede a Medalha Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” ao estudante Diego Edson Lima Silva”. Indicações: 0847 a 0856/17. Moções de Pesar: 0483 a 0501/17. PARECERES: Para votação em 1º turno, a Comissão de Legislação Justiça e Redação - CLJR, após análise, devolveu os Projetos de Lei n.os  730, 4655, 4656, 4657, 4658, 4659, 4660, 4661,4662, 4664, 4665, 4666, 4667, 4668, 4669, 4670, 4671 e 4672/17. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE VETO PARCIAL À PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR 293/17: Após receber parecer pela Rejeição, da Comissão Especial composta pelos Vereadores Mauri Sérgio Rodrigues, João Batista Gonçalves e Walter Geraldo de Araújo, o Veto foi submetido à discussão e à votação, sendo Rejeitado por 13 votos, dos Vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior, Edimê Erlinda de Lima Avelar, Isaías Martins de Oliveira, João Batista Gonçalves, João Bosco de Castro Borges, Lásaro Borges de Oliveira, Maria Dalva da Mota Azevedo, Mauri Sérgio Rodrigues, Nivaldo Tavares dos Santos, Otaviano Marques de Amorim, Paulo Augusto Corrêa, Sebastião Sousa de Almeida e Walter Geraldo de Araújo. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º E ÚNICO TURNOS: Os Projetos de Lei n.os 730, 4662, 4664, 4665, 4666, 4667, 4668, 4669, 4670, 4671 e 4672/17, após receber parecer favorável da Comissão de Constitucionalidade e Legalidade, foram aprovados, em 1º turno, por 13 votos, com a exceção do Projeto de Lei 4668/17, o qual ficou sob vista do Vereador Lásaro Borges de Oliveira. Os Projetos de Lei 4655, 4656, 4657, 4658, 4659, 4660 e 4661/17, após receber parecer das comissões de constitucionalidade e de mérito, foram aprovados, em único turno, por 13 votos, conforme art. 48 do Regimento Interno da Câmara. Tendo em vista a urgência e importância dos Projetos de Lei nos 4662, 4664, 4665, 4666, 4667, 4669, 4670, 4671 e 4672/17 foi dispensado o interstício legal para votação em 2º turno ainda nesta tarde.  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM SEGUNDO TURNO: Os Projetos de Lei 4662, 4664, 4665, 4666, 4667, 4669, 4670, 4671, 4672 e Projeto de Resolução 298/17, após receberem parecer favorável das Comissões de Mérito, foram submetidos à discussão e à votação em segundo turno e aprovados por 13 votos. Encaminhados os Projetos 4655, 4656, 4657, 4658, 4659, 4660, 4661, 4662, 4664, 4665, 4666, 4667, 4669, 4670, 4671, 4672 e 298/17 à Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para emissão de pareceres de redação, eles receberam pareceres favoráveis e foram aprovados da mesma forma em que foram em único e segundo turnos, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: Os Projetos de Decreto Legislativo nº 996 a 1011/17, pautados, após receber parecer favorável da Comissão Especial, foram submetidos à discussão e à votação, em único turno e aprovado por 13 votos. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES E MOÇÕES DE PESAR: As Indicações: 0847 a 0856/17, pautadas, foram aprovadas por 13 votos.  As Moções de Pesar, 0483 a 0501/17 foram lidas pelo 1º Secretário, Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior e submetidas à consideração dos Vereadores. ATA: 09/11: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei n.os 4655, 4656, 4657, 4658, 4659, 4660, 4661, 4662, 4664, 4665, 4666, 4667, 4669, 4670, 4671 e 4672/17 à sanção. Veto Parcial à Proposição de Lei nº 293/17, à promulgação. Projetos de Decreto Legislativo 996 a 1011/17 e Projeto de Resolução 298/17, promulguem-se. Projeto de Lei 4668/17, sob vista do Vereador Lásaro Borges de Oliveira. Indicações 0847 a 0856/17 e Moções de Pesar 0483 a 0501/17, encaminhem-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 15 (quinze) horas e 38 (trinta e oito) minutos. CHAMADA FINAL: 14 (quatorze) Vereadores presentes, ausência justificada dos Vereadores David Antônio Sanches - David Balla, Maria Beatriz de Castro Alves Savassi - Beia Savassi e Vicente de Paula Sousa. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente, Vereador Francisco Carlos Frechiani, deu por encerrada esta reunião, convocando os Vereadores para a próxima reunião ordinária no dia 7 de dezembro de 2017. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 23 de novembro de 2017. 
